
CAMARA MUNICIPAL .DE ECOPORA._ 'ª',“:
Estado do Espírito Santo

PROJETO LEGISLATIVO Nº 009/2019

DISPÓE SOBRE A CONCESSÃO
DE ABONO AOS SERVIDORES
DA CAMARA MUNICIPAL DE
ECOPORANGA E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

A Mesa da Câmara Municipal de Ecoporanga-ES, usando de suas prerrogativas

constitucionais, faz saber que o plenário aprovou e o Prefeito Municipal sanciona-a seguinte

Lei:

Art.]º Fica & Mesada Câmara Municipal de Ecoporanga-ES autorizada a conceder Abono no

valor de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), aos Servidores Ativos e Inativo que integram o

quadro de Servidores do Poder Legislativo do Município de Ecoporanga/ES em parcela única.

Parágrafo Único. O Abono de que trata esta lei, será pago no mês de Dezembro de 2019,

não integrará os Vencimentos e Proventos dos Servidores para efeito de concessão de

vantagens pecuniárias e sofrerá somente incidência de IRRF.

Art.2º As despesas decorrentes desta lei correrão a conta das seguintes dotações

orçamentárias da Câmara Municipal de Ecoporanga/ES:

31900100000 — Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas —— Ficha nº 01.

31901100000 — Vencimento e Vantagens Fixas — Pessoal Civil — Ficha nº 02 ' '
PROTOCOLO ,

_ , , CAMARA MU CIPAL DE ECOPORANGA— » =
Art.3º Esta Lei entra em VlgOI' na data de sua pubhcação. ESTADO Do ESPÍRITO emm) _

LJ
1 3 NOV 2019031365

Câmara Municipal de Ecoporanga-ES, 12 de novembro de 2019.

” FUNCIONÁRIO
jªm/Zª Zi»— %%%&.

GREIDISMAR LOPES DOS SANTOS JOVENTINO CAETANO DE OLIVEIRA 'Presidente 1º Secretário

Av. Milton Motta, 741 - Centro - Ecoporanga-ES - Tel (027) 37556900
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CÁMARA MUNICIPAL DE ECOPORA
Estado do Espírito Santo

. JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

O art.41 da Lei Orgânica do Município de Ecoporanga, dispõe que:

Art. 41 — É de exclusiva competência da Câmara:

[...]

ll — dispor sobre sua organização, funcionamento; polícia, criação,
transformação ou extinção de cargos, empregos e funções de seus
serviços e fixação da respectiva remuneração, , observados os
parâmetros estabelecidos pela lei de diretrizes orçamentárias;

Nesse mesmo sentido, versa o inciso I, do art. 25 do Regimento Interno da Cârnara

Municipal de Ecoporanga/ES, senão vejamos:

Art. 25 — Compete à Mesa da Câmara privativamente, em colegiado:

I — dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação,
transformação ou extinção de cargos, empregos e funções de seus
serviços e a iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração,
observados os parâmetros estabelecidos pela lei de diretrizesorçamentárias; '

Assim, o Projeto em questão atende os ditames legais para a sua tramitação, inclusive

quanto a competência para a sua propositura.

O escopo 'do presente projeto consiste em um pagamento pecuniário aosserviªdores

ativos e inativo da Câmara Municipal de Ecoporanga/ES, não aderindo à remuneração a qual

ele acresce.

Av. Milton Motta, 741 - Centro — Ecoporanga-ES — Tel (027) 37556900

E—mail: camara©camaraecoporanga.es.ºov.br - Site: www.camaraecoporanga.es.gov.br
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CÁMARA MUNICIPAL DE ECOPORÃ m .
Estado do E spirito Santo

O abono é uma parcela estipendiária, paga eventualmente ou em determinadas

ocasiões, concedida em valor leO e de uma única vez pela Câmara Mummpal de Í -

Ecoporanga/ES, a exemplo do ocorrido nos anos de 2012, 2014, 2015, 2017 e 2018

Levando em consideração a dinâmica desta Casa de Leis, que hoje é muito mais

complexa, os servidores têm demonstrado profissionalismo e competência para atender as

demandas do cotidiano, desenvolvendo as atividades com presteza e eficiência, justificando ! ,

assim, a concessão de um abono para os mesmos.

Ressalta-se ainda que o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, através do , '— .

Parecer Consulta TC—001/2012 tirmóu entendimento no sentido de ser possível a concessão

de abono pecuniário aos Servidores pelo Poder Legislativo Municipal.

Portanto, não há qualquer óbice ao pagamento de abono“ em uma parcelaãxadese 1. '

que respeitados os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal 'e da Constituição Federal, haja

vista, que o pagamento do abono ocorrido nos anos de 2012, 2014, 2015, 2017 e'201'8 não foi '

apontado como ato ilegal na análise das Prestações de Contas deste Legislativo nos

supracitados períodos, realizada pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado dº E.,SPírítQ Santo. ,

Diante do exposto, a Mesa Diretora submete à deliberação do Plenário a presente. .

propositura, em REGIME DE URGENCIA ESPECIAL.

Câmara Municipal de Ecoporanga-ES, 12 de novembro de 2019.

Já,/Vá. caca» %%?
GREIDISMAR LOP S DOS SANTOS JOVENTINO CAETANO DE OLIVEIRAPresidente lº Secretário . _
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PARECER/CONSULTA TC-001I2012

DOE: 25.1.2012, p.16

PROCESSO . - TC-6955/2008

INTERESSADO - CAMARA-MUNICIPAL DE PANCAS
ASSUNTO - CONSULTA ' '

PERMISSÃO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PARA

CONCESSÃO DEABONO PECUNIÁRIO AOS SERVIDORES

NOS TERMOS DO ARTIGO 21 DA LRF — POSSIBILIDADE

POR MEIO DE LEI'EM SENTIDO ESTRITOIFORMAL.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-6955/2008, em

que a Presidente da Câmara Municipal de Pancas, Sra. Rachel Zucchetto,
formula consulta a este Tribunal, nos seguintes termos:

1. É permitido ao Poder Legislativo Municipal conceder abono
salarial aos servidores efetivos, comissionados, contratados,

cedidos e inativos, sem ferir a legalidade que dispõe o artigo

21, parágrafo .único, da Lei de Responsabilidade Fiscal ou

outro dispositivo legal?

Considerando que é da competência deste Tribunal decidir sobre consulta que

lhe seja formulada na forma estabelecida pelo Regimento Interno,conforme

artigo 1º, inciso XVII, da Lei Complementar nº 32/93.

RESOLVEM os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espirito

Santo, em sessão realizada 'no dia dez de janeiro de dois mil e doze, à
unanimidade, acolhendo. o voto do Relator, Conselheiro em substituição Marco
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presidentes de Câmaras, presidentes de Comissões
Parlamentares da Câmara Municipal, dirigentes de autarquias, "

das sociedades de economia mista“; dasem'presas públicas'e

das fundações instituídas e mantidas pelo Município. [grifo

nosso] De fato, sendo a consulente Chefe do Poder
Legislativo Municipal, encontra-se atendido o primeiro
requisito. Verifica-se também que a referidafdirigente está.:

devidamente qualificada nos autos, donde consta seu nome

legível e assinatura (inc. V). Ademais, a questão trata de
matéria de competência desta Corte, pois se refere à
possibilidade de concessão de abono pecuniário aos
servidores efetivos, comissionados, contratados, cedidos &

inativos da Câmara Municipal, matéria que interessa
diretamente ao controle externo por implicar dispêndio de

recúrsos públicos. Cbnstata- se, outrossim, _que há indicaçao

precisa da dúvida e que tal foi formulada em tese (art. 96, IV,

RITCEES), conforme se depreende da leitura do Relatório.
Por derradeiro, entende-se que resta atendida também a

exigência do art. 95, caput, do diploma normativo em questão,

que prevê a indicação de dispositivo legal, ou regulamentar

sobre o qual 'paire dúvidas a saber, ovartigo 21, parágrafo

único, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Isto posto,
reconhecendo que estão presentes Os requisitos de

admissibilidade da consulta, sugere-se o seu conhecimento.

lll MÉRITO- De uma forma geral, não há óbice constitucional

para que a Administração Pública conceda abonos para
servidores públicos (lato sensu). os abonos são benesses

concedidas pelos governantes ao seu quadro de pessoal e,

como tal, possuem caráter eventual. Representam uma
espécie de incentivo para a categoria, não estando
relacionados a qualquer hipótese de incidência especifica.
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Quanto a forma de concessão, devem observar o disposto no,

art. 37, X, da Constituição Federal (CF), que estabelece a

necessidade lei específica para fixar a_remuneraçãe de .
servidores, respeitada a iniciativa privativa em cada caso.
Essa lei deve ser compreendida em sentido estrito/formal,

conforme entendimento do STF: Em tema de remuneraçãc'

dos servidores públicos , estabelece a Constituição o ”
princípio da reserva de lei. É dizer, em tema de
remuneração dos servidores públicos, nada será feito senão

mediante lei, lei específica. CF, art. 37, X; art. 51, IV; art. 52,

XIII. lnconstitucionalidade formal do Ato Conjunto 1, de 5-11—

2004, das Mesas do Senado Federal e da Câmara dos

Deputados. Cautelar deferida. Tal regra se aplica ao universo
de servidores citados na consulta, a saber: servidores
efetivos, comissionados, contratados, cedidos e inativos.

Embora não tenba havido especificaçãopelo consulente,'

considera-se como contratados aqueles'que Iaboram no

Munic ípio mediante designação temporária (art. 37, IX, da

CF). No que tange aos cedidos, há duas possibilidades. A,

primeira se refere àqueles que são emprestados pelo-
Município a outro órgão ou entidade. Entende-se possível a

concessão do benefício, por se tratarem de servidores que

pertencem originariamente à Câmara. A segunda se refere

àqueles que estão prestando serviço neste órgão legislativo,

advindos de outros órgãos ou entidades por cessão, que

também podem ser absorvidos pela lei concessiva',
considerando que o Município tem usufruído de sua força de

trabalho. Além de respeitar a necessidade de lei em sentido

estrito/formal e a iniciativa privativa do Poder Legislativo

Municipal para os “seus servidores, a Câmara deverá observar

também o disposto no art. 21, parágrafo único, da Lei
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Complementar n. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal -—

LRF), que estabelece o seguinte: Art. 21. É nulo de pleno

direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal

e não atenda: l — as exigências dos arts . 16 'e 17 desta Leia
Complementar, e o disposto no inciso XIII do art. 37 e no sãº
do art. 169 da Constituição; ll —- o limite legal de
comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que

resulte aumento da despesa com pessoal expedido nos 180 '

(cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato do
titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20 [grifo

nosso]. A expressão “nulidade de pleno direito", segundo

Maria Sylvia Zanella Di Pietro, “é utilizada quando a própria lei

já define, com ”precisão, os vícios que atingem o ato, gerando

nulidade que cabe à autoridade apenas declarar,
independentemente de provocação". Nesses casos, não há

que se falar em convalidação, pois nãovse trata de caso de
nulidade relativa, mas absoluta. 'A referida autora destaca,

ainda, que a intenção do IegiSlador ao estabelecer a regra do

parágrafo único foi: [...] impedir que, em fim de mandato, o

governantepratique atos que aumentem o tetal “de despesa
com pessoal, comprometendo o orçamento Subseqiiente ou

até mesmo superando o limite imposto pela lei, deixando para

sucessor o ônus de adotar as medidas cabíveis para alcançar

o ajuste. No mesmosen'tido, Kiyoshi Harada esclarece que:
Essa dispôsição de lato teor ético coíbe a ação danosa do

governante. Visa colocar um ponto final no festival de
benesses com que eram contempladas determinadas
categorias de servidores públicos, nofinal de governo, com o

objetivo de deixar uma boa lembrança e; às vezes, criar
embaraços ao sucessor oposicionista. Para não'incorrer na
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proibição estabelecida no parágrafo único, do art. 21, da LC n, »

101/2000, portanto, é importante identificar c'que 'o legislador

entendeu como ato que aumenta a despesa com pessoal.,

Segundo Harada, nesse conceito estão inseridos os atºs

constitutivos de direitos praticados no período em questão,-

como p. ex., a concessão de adicional a servidores públicas

com base em lei aprovada nesse interregno. A contrario,

sensu, não estariam. proibidos, segundo o citado autor, a.

concessão de benefícios a servidores aútorizados por lei.

pretérita. Isso porque o ato constitutivo teria ocorrido antes do '

período restritivo, restando para ocasião ulterior somente Os

atos executórios, de natureza declaratória. Na hipótese em

tela, portanto, se o abono pecuniário tiver sido aprovado por

lei anterior ao período de 180 dias, nada obsta que seja

concedido nesse interregno, haja vista que o' paga mento é

ato meramente execútório, de natureza declaratória. Maria

Sylvia Di Pietro, por sua vez, vai além e argumenta que naõ

estãó vedados pelo dispositivo em comento os atos de

investidura ou os reajustes de vencimentos 'ou qualquer outro

tipo de.“ ato que acarrete aumenta de despesa, mas sim o

aumento de despesa com pessoal nó período assinalado.

Nesses termos, a referida autora sustenta que: [..] nada

impede que atos de investidura sejam praticados eu

vantagens pecuniárias sejam outorgadas, desde que haja

aumento da receita que permita manter o órgão ou Poder

no limite estabelecido no art. 20 ou desde que o aumento

da despesa seja compensado com atos de vacância ou outras

formas de diminuição da despesa com pessoal. Nesses

termos, desde que atendidos os limites estabelecidos no art.

20, da LRF, quaisquer atos de pessoal podem ser praticados

no período de 180 dias anteriores ao término do mandato do?
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Chefe do Poder. A propósito, o dispositivo em questão

estabelece que: Art. 20. A repartição dos limites globais do art.

19 não poderá exceder os seguintes percentuais: ! -. na esfera

federal: a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por "cento) para « r

o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas da União; b) 6% .

(seis por cento) para o Judiciário; 0) 40,9% (quarenta inteiros”

e nove décimos por cento) para o Executivo, destacando-,se"

3% (três por cento) para as despesas com pessoal

decorrentes do que dispõem os incisos XIII e XIV do art. 21 da

Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional no 19;—

repartidos de fºrma proporcional à média das despesas

relativas a cada um destes dispositivos, emipercentual da,

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios.

financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta

Lei Complementar; d) 0,6% (seis décimos por cento) para o

Ministério Público da União; II - na esfera estadual: a) 3% (três

por cento) para o Legislativo;. incluídoo Tribunal'de “Contas 'do

Estado; b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; c) 49%

(quarenta e nove porcento) para o Executivo; d) 2% (dois por:

cento) para o Ministério Público dos Estados; 'III - na esfera

municipal: a) 6% (seis por cento). para o Legislativo,

incluído o Tribunal de Contas do Município, quando

houver; b) 54% (cinquenta "e quatro por cento) para.-'o

Executivo. [grifo nosso] [...] Assim, considerando que a

intenção do legislador, ao editar o art. 21, parágrafo único, da'—

LRF, era impedir o aumento excessivo de gastos com pessoal

no final do mandato, de forma a evitar para o próximo

governante uma herança indesejada, & referida autora .

entende que, observados os limites supracitados, não há

óbices. para a prática de atos constitutivos de direitbs,

inclusive os decorrentes de lei aprovada no período definido
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na norma em questão. É importante salientar, aind'a,o
disposto no art. 16, da LRF, que acrescenta “outros requisitos

aos já citados: Art. 16. A criação, expansão ou“
aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de: l - estimativa do

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva,"
entrar em vigor e nos dois subsequentes; I_l - declaração do

ordenador da despesa de que o aumento tem adequação

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e'

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei

de diretrizes orçamentárias. [grifo nosso] Por fim, destaca—

se o art.. 169, sê 1º, daCF, que exige dotaçãoorçamentáriá-

suficiente para atender às projeções" de deepesade pessºal ':-
e aos acréscimos ”dela decorrentes. Nesse sentido, vale ,
destacar posicionamento do Tribunal de Contas da. União

(TCU), por meio do Acórdão n. 1106/2008: [...] 11. Conforme

se verifica do dispositivo transcrito, o caput do artigo 21

estabelece a . nulidade do ato que'prcvoque aumento da
despesa com pessoal, em sentido genérico, dando a .
entender, em principio, quela] vedação alcançaria todoef
qualquer ato que represente aumento de despesa. Todavia,

esse entendimento resultaria na inviabilizaçâo da atividade

estatal na execução dos serviços que devem ser prestados a

coletividade, uma vez que a administração pública estaria

impedida, inclusive, de praticar atos“ de continuidade-

adminlstratiVa; desde que deles resultas se aumento de
despesa com pessoal. Assim, o ato será nulo se, além de ' .
provocar aumento de despesa, também desatenda as
exigências dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº
101/2000, o disposto no art. 37, inciso Xlll, e art. 169, 5 tº, da

Constituição Federal e o limite legal de'comprometírnento
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aplicado às despesas com pessoal inativo 12. As extgencias '

estabelecidas pelos mencionados diSpo'sitivos legais: e.:
constitucionais consistem em: a) observância aos“

instrumentos de planejamento no que se. refere às metas.

de despesa fixadas, mediante análise prévia dos atos de

aumento de despesa envolvendo não só o exercício em

questão, mas também os dois subsequentes, bem como "o

pronunciamento prévio do ordenador de despesa, na
forma de declaração, no sentido da adequação financeira e

orçamentária dos atos com a Lei Orçamentária Anual e

compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de '

Diretrizes Orçamentárias (art. 16 da Lei Complementar nº

101/2000); b) estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no'exercício em que devam entrar em "vigone

nos dois subsequentes, relativamente aos atas que criem ou.

aumentem despesa obrigatória de caráter continuado,.e

comprovação de que esses atos não comprometem as metas

fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias (art. 17 da

Lei Complementar nº 101/2000); c) comprovação de que os

atos não têm relação com vinculação ou'equiparação'ide % I -

quaisquer espécies" remuneratórias dos servidores

públicos (art. 37, ”inciso XIII, da Constituição Federal); d)

confirmação prévia da existência de dotação orçamentária

suficiente para atender às despesas correspondentes,

bem como autorização específica na lei de diretrizes

orçamentárias (art. 169, 5 1º, da Constituição Federal.) 13. Ja,

o preceito contido no parágrafo único do referido art. 21, além '

do cunho de moralidade públiCa implícito no citado dispositivo

legal, visa coibir a prática de atos de favorecimento.

relacionados com os quadros de pessoal, mediante

concessões em final de mandato (contratações, nomeações,
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atribuição de vantagens etc.), no sentido de evitar o«

crescimento das despesas de pessoal, o consequente

comprometimento dos orçamentos futuros e a inviabiliZação-vjíj.º "

das novas gestões. 14. Entretanto, apesar de ser dwecronadoj'»

a todos os administradores públicos o citado dispositivo, da:

mesma forma que o caput do artigo 21, não pode ser

interpretado literalmente, sob pena de inviabilizar "a

administração nos últimos 180 dias da gestão de seus

dirigentes, uma vez que, se assim fosse, nesse periodo,

estariam impedidos de realizar qualquer, tipo de ato que

resultasse aumento de despesa. Dessa'forma, considerando

que o objetivo da norma contida no Parágrafo único do art, 21

da Lei Complementar nº 101/2000 e assegurar a moralidade

pública, não pode ela atingir as ações dos administradores

voltadas para o atingimento das metas previstas no-
planejamento do órgão. 15. Assim, para que haja 'a"

incidência da vedação prevista no mencionado dispositivo

legal, com a consequente nulidade dos atos, e necessário que

estes se apresentem conjugados dosseguintes pressupostos:

resultar aumento da despesa com pessoal, refletir ato de

favorecimento indeVido e ser praticado nos 180 dias que

antecedem o final do mandato. 16. Como consequência.

lógica, a nUlidad'e prevista deiXa de incidir sobre os atos de

continuidade administrativa que, guardando. adequação

com a lei orçamentária anual, sejam objeto de dotação

específica e suficiente, ou que estejam abrangidos por

crédito genérico, de forma” que, somadas todas as

despesas da mesma espécie, realiiadas e a realizar,
previstas no programa de trabalho, não « sejam

ultrapassados os limites estabelecidºs para o exercício,

com compatibilidade com o Plano Plurianual e a com a Lei
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de Diretrizes Orçamentárias [grifo nosso]. [...] Isto posto,

conclui-se que a concessão de abono pecuniário pela Câmara

Municipal a servidores efetivos, comissionados, contratados

temporariamente, cedidos e inativos , pode acontecer pornº,.
meio de te i em sentido estrito/formal, de" iniciativa dª»: if?
respectiva casa, aprovada mesmo dUrante o período de 1807 '
dias, observados os limites previstos no art. 20, da LRF, bem' ,

como o estabelecido no art. 16 do mesmo diploma legal e no

art. 169, & 1º, da CF. lV — CONCLUSÃO - Por todo o exposto,

opina—se no sentido de que a presente consulta deve ser

respondida no sentido de que a concessão de , abono

pecuniário pela Câmara Municipal a servidores" efetivos, 1

comissionados, contratados temporariamente, cedidos e
inativos, possa acontecer por meio de “lei em sentido -
estrito/formal, de iniciativa da respectiva casa, aprovada

mesmo durante o periodo de 180 dias, observados os limites

preV'istos no art. 20, da LRF, bem como o estabelecido no" art -_'_

16 do mesmo diploma legal e no art. 169, 5 1º, da CF.

Presentes à sessão plenária da apreciação os'Srs. Conselheiros Sebastião“
Carlos Ranna de Macedo, Presidente, Marco Antonio da Silva, Relator, Marcos

Miranda Madureira, Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, José Antônio Almeida

Pimentel e Domingos Augusto Taufner. Presente, ainda o Dr. Luiz Henrique..

Anastácio da Silva, Procurador Especial de Contas em subStituição ao (,Procurador-Geral. '
Sala das Sessões, 10 de janeiro de 2012. '

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO
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Presidente

CONSELHEIRO MARCO ANTONIO SILVA

Relator

CONSELHEIRO MARCOS MIRANDA MADUREIRA

CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

DR. LUIZ HERIQUE ANASTACIO DA SILVA .

Procurador Especial de Contas em substituição ao Procurador-Geral

Lido na sessão do dia: 240152012

ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR

Secretário-Geral das Sessões

Inn/Sj
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CÁMARA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
Estado do Espírito Santo

Processo Nº 2644/2019 Ecoporanga- ES, 13 de Novembro de 2019.

Encaminho ao Presidente da Câmara Municipal de Ecoporanga, o presente processo
(Projeto Legislativo NºOO9 / 2019) nesta data sob o nº 2644 pelo Presidente/ Vereador
Greidismar Lo dos Santos e Vereador oventino Caetano de Oliveira.

MARIA 0D LIA BAETA
e onista Protocolo

[

ESTADO DO

Pmsmenle

AV. Milton Motta, nº 741 - Centro — Ecoporanga/ ES — Tel.:(27) 3755-6900 — CNP] nº 27.471.911/ 0001-53

E-mail: camara©camaraecoporan9aes.gov.br - Site: www.camaraecoporanga.es.gov.br



CÃMÃRÃ MUNICIPAL DE ÉCOPORÃIQGÁ
Estado do Espírito Santo

IMPACTO FINANCEIRO Nº 002/2019

”BASE LEGAL:
ART. 29 da CONSTITUIÇAO FEDERAL, e ARTS. 15,16 E 17 da LRF

Conforme o Art. 29-A da Constituição Federal:

“O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos

Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes

percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências
previstas no & Sº do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no
exercício anterior:

5 iº A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita

com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores.

Conforme o parecer consulta TC: 023/2013:

“Uma vez delimitados os campos de incidência e apuração dos limites, pode-se
concluir que, para efeito do disposto no êiº, do art. 29-A, da CF/88, folha de *

pagamento não inclui outras despesas senão aquelas exclusivamente relacionadas

ao pagamento da remuneração dos servidores e dos subsídios dos Vereadores, !

bem como exclui os encargos previdenciários a cargo dos Vereadores, abstraídos .
os gastos com inativos e pensionistas (art. 29-A, caput, da CF/88), e os encargos de
responsabilidade da Câmara Municipal".

O Procedimento Administrativo nº 2644/2019 objetiva concessão de abono no valor de R$

1.000,00 (Hum Mil Reais) aos 26 (Vinte e Seis) Servidores, dentre ativos e inativo que

integram o quadro de servidores do Poder Legislativo de Ecoporanga, totalizando R$
26.000,00iVinte e Seis Mil Reais), conforme Projeto Legislativo nº 009/2019.

Avenida Mílton Motta, 74] — Centro — Ecoporanga-ES - CEP: 2985 0-000, Telefone (02 7) 3755-69W



CMM MUNICIPÁL DE &COPOÉMXGÁ
Estado do Espírito Santo

METODOLOGIA DE CÁLCULO DESPESA COM PESSOAL

PRO JEÇÃO IMPACTO VLR MENSAL VLR ANUAL
(%) (R$) (R$)

Duodécimo previsto para 2019, conforme Lei
municipal nº 1900/2018 da Prefeitura
Municipal de Ecoporanga + Ofício cc
76/2019 de 08 de junho de 2019 (diferença
de Duodécimo) 100,00% 266.079,93 3.192.959,20
Limite Permitido 70,00% 186.255,95 2.235.071,44
Media da Folha de pagamento em

2018/2019 conforme art. 29—A da (ZF/88 51,66% 137.476,04 1.649.712,58
Media da Folha de pagamento 2018/2019 +

Projeto Legislativo nº 009/2019 - abono (R$

26.000,00) 52,48% 139.642,71 1.675.712,58

Considerando a metodologia de calculo apresentada, a referida despesa não
ultrapassará o limite constitucional estabelecido no artigo 29—A 513, resultando em um

impacto de 0,81%, o qual as despesas serão empenhadas nas dotações orçamentárias]
31901100000 — Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil — Ficha 2, e 31900100000

Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas — Ficha 1.

Conforme os art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000:

“A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete

aumento da despesa será acompanhado de: Estimativa do impacto orçamentário-
tinanceiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes; e,
Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e

Avenida Mílton Motta, 741 — Centro — Ecoporanga-ES - CEP: 2985 0-000, Telefone (027) 3 75 5-6900



CââwªiRA ªtiÉICIPÃL DE ECOPORANGA
Estado do Espírito Santo

financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com
a lei de diretrizes orçamentárias.

Considerando o Artigo 22 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 “São
vedados a criação de cargos, emprego, ou função e alteração de estrutura de carreira

que implique aumento de despesa, se a despesa total com pessoal exceder a 95% do

limite conforme descrito no artigo 20, Ill, “a" de 6% para o poder legislativo", logo o limite

prudencial de gasto com pessoal é de 5,70% tendo como base a receita corrente líquida
da Prefeitura Municipal de Ecoporanga até o mês de outubro de 2019, e 0 Último bimestre

de 20l8, obtemos o valor de R$ 54.502.054,27(Cinquenta e Quatro Milhões, Quinhentos e

Dois Mil , Cinquenta e Quatro Reais e Vinte e Sete Centavos).

Baseando—se nesta receita corrente líquida da Prefeitura apresentada acima que sera ?

passível a alterações, e que o percentual de 6% corresponde a uma folha de pagamento
para a Cãmara Municipal de Ecoporanga de R$ 3.270.123,26 (Três Milhões, Duzentos e

Setenta Mil, Cento e Vinte e Três Reais e Vinte e Seis Centavos), logo o limite prudencial de

5,7% perfaz o valor de R$ 3.106.617,10 (Três Milhões, Cento e Seis Mil, Seiscentos e
Dezessete Reais e Dez Centavos).

Logo, com o acréscimo na despesa com o Projeto Legislativa nº
009/2019lconcessão de abono) equivalente a R$ 26.000,00 (Vinte e Seis Mil Reais), a .
despesa com pessoal se elevara para R$ 1.771.013,94 (Um Milhões, Setecentos e

Setenta e Um Mil e treze Reais e Noventa e Quatro Centavos) o que resultará em !
3,24%.

Destarte, a concessão do abono aos Servidores ativos e inativo da Cãmara Municipal de
Ecoporanga, terá um impacto de 0,05% no que tange a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Logo a concessão do abono, não afetará o limite permitido de gastos com pessoal tanto

no campo da Constituição Federal no ART. 29, bem como na Lei de Responsabilidade
Fiscal.

Avenida Mílton Motta, 74] — Centro — Ecoporanga-ES - CEP: 2985 0-000, Telefone (02 7) 3 755-690&
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Se usarmos o indicador de aferição das metas inflacionárias atual (IPCA), o que
corresponde a 3,9%, para 2020, e um percentual de 3,9% para 2021, nas despesas da
Câmara Municipal de Ecoporanga, estas não ultrapassarõio o limite de 70% previsto no Art.

29 da Constituição Federal. Ainda se utilizarmos a mesma projeção de aumento em
relaçao ao limite previsto no Artigo 22 da LRF, a referida despesa não afetará o saldo
financeiro deste Legislativo.

Segue em anexo: Demonstrativo da despesa com pessoal 2019 — Poder Legislativo.

Ecoporanga — ES, 14 de novembro de 2019.

.—a
&

ERIN OL
Chefe contabil
CRC: 012l29/O

Avenida Mílton Motta, 741 — Centro — Ecoporanga-ES - CEP: 2985 0-000, Telefone (02 7) 3 755-6900



CAMARA MUNICIPAL DE ECOPORANGA - ES - PODER LEGISLATIVO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 2“ SEMESTRE DE 2019 - JULHO A DEZEMBRO DE 2019 RGF . ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") “

R$ 1,00

DESPESAS EECUTADAS

(Últimos 12 Mesa)

DESPESA COM PESSOAL

LIQUIDADAS

JAN/2019 FEV/2019 ' MAR/2019 ABR/2019

MAI/2019 JUN/2019. '

JUL/2019 AGO/2019 SET/2019

OUT/2019

NOV/2019

DEZ/2019

Total' (Últimos

12 meses) (a)

mscmms EM

RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL ([) 146.548,18 145.153,72 134.439,28 178.294,80

Pessoal Ativo 144.047,40 142.652,94 131.785,12 175.593,96
Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 119.637,92 117.916,04 131»785,12 124.156,38 Obrigações Patronais 24.409,48 24.736,90 51.437,58

Beneficios Previdenciários

Pessoal Inativo e Pensionistas 2.500,78 2.500,78 2.654,16 2.700,84
Aposentadorias, Reserva e Reformas 2.500,78 2.500,78 2.654,16 2.700,84 Pensões Outros Benefícios Previdenciários

Outras desp. pessoal decorr. contr. tereeir. ou Contra:. de forma indiret

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (ª lº do art. 19 da LRF)

' J ' por?“ ' ' e' ' af“ ' Voluntária Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração Despesas de Exericios Anteriores de período anterior ao da apuração Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

143.404,14 172.128,95

131.053,30 155.274,78 131.053,30 129.461,41

25.813,37

2.700,84 2.700,84
2.700,84 2.700,84

9.650,00 14.153,33

193.337,62 174.047,90

185.490,11 161.697,06

130.972,08 134.169,36

54.518,03 27.527,70

2.700,84 2.700,84 2.700,84 2.700,84
5.146,67 9.650,00

188.873,08 176.522,24 147.832,14

28.690,10

2.700 84 2.700,84 9.650,00

187.291,11 173.364,16 144.500,78

28.863,38

2.700,34 2.700,84

11.226,11

1.663.518,78 1.577.481,07 1.311.404,53

265.996,54

26.561,60 26.561,60 59.476, 1 1

81.495,16

81.495,16

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - [[) 146.548,18 145.153,72 134.439,28 178.294,80

143.404,14 172.128,95

193.337,62 174.047,90

188.873,08

187.291,11

1.663.518,78

81.495,16

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO no LIMITE LEGAL

VALOR

% SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

5150211543?

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (5 13, art. 166 da CF) = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

9.502.054,27

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (111 a + III 17)

1.14 5.013.511

LMITE MÁXMO (VIII) (incisos 1, H e III, art. 20 da LRF)

].2711.123.2l5

me: PRUDENCIAL (IX) = (0,95 31 VIII) (parágrafo único do m. 22 da LRF)

3.106.613,10

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VHI) (inciso II do ª 1º do art. 59 da LRF)

2.943. 110,93

FONTE: Sislema de Administra o de Finan s Públicas, Unidade usável: Câmara Munici [ De Eco ran , Emissão: 13/11/2019 , as 10:33:09

Greidismar Lopes Dos Santos Erineu D

Presidente Chefe Contábil CRC/ES 012129/0

IMPRESSÃO: erineu dal col
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Estado do Espiritº Santo

DESPACHO

Processo nº 2644/2019

Encomínho oo Presidenºre Desta Caso de Leis, o presente processo junTomenfe com o
impocTo financeiro nº 001/2019.

Ecoporanga/ES, 14 de novembro de 2019.

ERINEU OL
Chefe confóbil
CRC: 012129/0

Avenida _Mílton Motta, 74] — Centro — Ecoporanga-ES - CEP: 2985 0-000, Telefone (02 7) 3 755 -6900
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DECLARAÇÃO: BASE LEGAL ARTS. 15,16 E 17 da LRF

Eu, GREIDISMAR LOPES DOS SANTOS, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de Maio

de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesa, DECLARO existir adequação orçamentária e

financeira para atender o presente objeto, cuja despesa com concessão de abono aos

servidores Ativos e Inativos da Câmara Municipal de Ecoporanga/ES, serão empenhadas nas
seguintes dotações orçamentárias:

o 31901100000 — Vencimento e Vantagens Fixas — Pessoal Civil - Ficha nº 02

. 31900100000 — Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas — Ficha nº 01

Para atender o escopo do Projeto Legislativo nº 009/2019, e considerando que nesta Casa de

Leis, há 26 (Vinte e Seis) Servidores Ativos e lnativo, atribui—se um custo no ano de 2019 de R$
26.000,00 (Vinte e Seis Mil Reais).

A referida despesa está adequada a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Ecoporanga — ES, 14 de novembro de 2019.

GREIDISMAR LOPE DOS SANTOS
Presidente

Avenida Mlton Motta, 741 — Centro — Ecoporanga-ES - CEP: 2985 0-000, Telefone (02 7) 3 755-6900


